
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professem), Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 230/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°016/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 119/2022. 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à na Travessa Professor Heleno, s/n, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.150-000, inscrita no CNPJ N." 13.880.711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652— BA e do CPF n". 207.067.153-49 residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LPR CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ N" 12.381.060/0001-80, com endereço na Rua Campos 
Sales, no 359, Renato Gonçalves, Barreiras — BA doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr Leandro Pires Ribeiro, empresário e Administradora da mesma, portador CPF: 024.820.245-60 e do 
RG N" 1264789700, residente e domiciliado na cidade de Barreiras - BA, doravante denominada 
CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, de A contrafação de empresa 
especializada na locação de maquinas com operador, de forma atender as necessidades deste Município, 
originária do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial N° 016 /2022 e Processo Administrativo N° 
119/2022, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio de 1998 e 

demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão 
Presencial n°016/2022, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 

I) Edital do Pregão Presencial n°016/2022; 
II) Termo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
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5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 2.242.000,00 (Dois milhões e duzentos e quarenta c dois mil 
reais ), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no 
Pregão Presencial n° 016/2022, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente 
objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
uNfr.

VALOR 
TOTAL 

1 

Carregadeira Frontal com 118 hp, 
com capacidade de concha 2 m3, com 
manutenção e operador por conta da 
contratada, Mínimo de 200 horas mês. 

horas 2.500 R$ 200,00 

R$ 500.000,00 

2 

Esvadeira Hidraálica com 138 hp, 
com capacidade de concha 1,20 m3, 
com manutenção e operador por conta 
da contratada, Mínimo de 200 horas 
mês. 

horas 1.500 

R$ 220,00 R$ 330.000,00 

3 
Motoniveladora com 170 hp, com 
manutenção e operador por conta da 
contratada, Mínimo dc 200 horas mês. 

horas 3.000 
R$ 220,00 R$ 660.000,00 

4 

Rolo Liso Autop. Vibratório 79 hp, 
com manutenção e operador por conta 
da contratada, Mínimo de 200 horas 
mês. 

horas 1.000 

R$ 95,00 R$ 95.000,00 

5 

Rolo Vibratório Pé Carneiro 79 hp, 
com manutenção e operador por conta 
da contratada, Mínimo de 200 horas 
mês. 

horas 1.000 

R$ 95,00 R$ 95.000,00 

6 
Retro Escavadeira 76 hp 4x4, com 
manutenção e operador por conta da 
contratada, Mínimo de 200 horas mês. 

horas 2.500 
R$ 130,00 R$ 325.000,00 

7 
Trator de Pneu 120 hp, com 
manutenção e operador por conta da 
contratada, Mínimo de 200 horas mês. 

horas 1.000 
R$ 88,00 R$ 88.000,00 

8 
Mini Carregadeira 50 cv, com 
manutenção e operador por conta da 
contratada, Mínimo de 200 horas mês. 

horas 1.000 
R$ 70,00 R$ 70.000,00 

9 

Trator Agrícola de pneus Potência 
Mínima 70 cv, com roçadeira, 
manutenção e operador por conta da 
contratada, Mínimo de 200 horas mês. 

horas 1.000 

R$ 79,00 R$ 79.000,00 

VALOR TOTAL : Dois milhões e duzentos e quarenta e dois mil reais R$ 2.242.000,00 

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 
lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transpo hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
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ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados na 
seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.10.000 — Secretaria Mun. de Obras, 1nfraest. e Des. Urbano 
• Ação: 2.041 — Gestão das atividades da Secretaria Mun. de Obras, Infraest. e Des. Urbano 

• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00. — Outros Serviços de Terceiros 

• Fonte: 00— Recursos Ordinários. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocoliza* da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para 
efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUIL1BRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se refe ou da data da última repactuação. Será adotada como 
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data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo dc trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUILIBRE° ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica 
extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 
viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 
57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

10.1 A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão designada 
pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
parte do CONTRATANTE. 

11.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
contratuais e legais. 
11.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a 
mesma. 
11.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
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11.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito. 
11.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado c estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e 
nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE 
mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 
13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas c impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteraç dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: / 
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13.2.2.1. Dirccionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregaticio; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 
13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n". 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos fisicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades 
do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal n" 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, do §2", do art. 65, da 
Lei Federal n" 8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
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14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou 
norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da CXCCUÇãO do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta 
deste contrato e condições dispostas no Termo dc Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 
atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será dc 10 (dez) 
dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. M multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemcnto ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 
buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 

18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA, 15 de agosto de 2022. 

, 
José B 

Prefeito Municipal de Santa Rit 
CONTRATAN 

( 

ra o 
e Cássia/BA 

Leandro Pires Ribeiro 

LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 12.381.060/0001-80 

CONTRATADA 

2° J 
CF: Q 6( ip .7 p2 - o 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Munkipai 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Professora Heleno, alo, Centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.150400. 

PREGÃO PRESENCIAL W 016)2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 119/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

In nnegatO 'In' ,  -emalas:à: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa: 
LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA, inscrita uti ann Dr 12.381.06010001-80; 
Objeto: A conhatação de empresa especializada na locação de maquinas com operador, de forma 
atender as necessidades deste Município Valor do contrato- lote único com o valor global de RS 
2.242.000,00 (dois milhões e duzentos e quarenta e dois mil reais). Viiiinciir de 16'0812022 até 
3E1212022; fontes Fonte: 00- Recursos Ordinários; Data do Contrato 1610812022; 
Aúnem: José Benedito Rocha Aragão pelo munieipio e Leandro Pires Ribeiro, pelo contratado. 

Santa Rita de Cassia-BA. 16 de agosto de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCILkAltAGÃO 
Prefeito 

• 

Certrficaçáo Digital: 851RVOCID4-D3OKRREE-PP41.11037H-GF5WGKCV 
Versão eletrônica dispontvel em: httpsfidoem.ong bribalsantaritadocassla 

Documento as(nado diaitaitnerne conforme MP ne2.200-2/2001 cie 24/08/200 , que instituí a Infra-estruturade ChavesPúblicasBrasileira -1CP Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do %Me) 
CEP: 47,150-000 Ctia,1:13.1110.71110011.40 

sur klip~bonSIgingyr Jati ES& 446S— 8.,  CEP 01~4 

PORTARIA til DE 04 DE JANEIRO DE 2012 

is para fiscakcar 

O ~Erro Nanam. De BANIA RITA DE Usou. Estado do Saha, no 
uso titi Ma* Mb:~ sie Pies contem o Incito VIII do *4. 63 da Lei Orflritai do 
Municlpio assoNo. 

para celebrados peb bluniciplo, os 

I — Aline Santos &tosa. (Chefe da Dinsao de Controle, Airalisigio • ) 
compassai doo contratos celebrados pana Secretaria Municipal de Saide 

- Theysne Augusto da Silva Rolo (Diretora de Educação) como %NO da 
contratos celebrados para Socronnia Municipal de Educoodo e Cuttunc 

— %Met Ftelnaida Armão, (AtalitMulte Técnico de Taanstta) como
do* demos conlratos celebrados pato blunicIpio de Santa Rita de Canta. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detaibaclamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser tiscalisodo, anotando em registro 
próprio todas as oodrandsa relacionadas a sua axecusto devendo sano qualquer 
dúvida com os demais adores competentes da Administração peca o MI cumprimento 
de Mutuais neles estabeleoldas, 

Constituem atreuições do fiscal 011e designado. coordenar, amimalhar e 
fiscainar e habução dos contratos sob sus responsabilidade e emitir respectivos 
t&atôtiu,otseçvando que ha compete, pare amar 

Certecaçáo olgsal. -JAWSNGEI-CCSEWOCP-CJVCPWTY 

Versa° DidetélhICO cesponível em M4m/*bem.org. bilewsenteradecassta 

Documento ankaado digitalmente ~Nene MP 2200-212001 de24MV2001. que institui a Infra-esülftara de vos Públicas firas:tela - tCP (Jona 
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DIÁRIO__ 

OFICIAL 
• Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE SANTA RITA oe CA8314 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNN: 13.8110..flUO0OI-40 

Updstannesnare ants«Pré Ciou -Boi -CEP-si SUO 

- Propor a cabaças de aditivos ou Mictado. quando agastaria tiontroler o 
prazo de ~mia do insinunanto COM/atual sob sua responsablikiale; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem ("anotai= 
atando para que o vaiar do contrato não seta alterada, 

3-. Comunicar foimnienies unidade competente, apta contatos prévios COM a 
Cangada, as irregularidades menalideit, passi s da pendidadm 

4 - Solam, I unidade comPettalls. 
respensamadade: 

, f 

it*scb tia• 

• quando doa:Mano da vigência do contrato, • ii3~0 

de gaantla Contratuol em favor da cone/dada 

8 - Manter, sob mo guarda, atipte dos processos de contratação, 

7- EncadiinNsr, autorsdade 00~, eventuais pedidos de mochTtomatis no 
CrOnowarnafiticerenanclaSO, subadtur0eadernaterisist equipameMos, %miados pela 
contratada 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Note Fiscal COM pa 
estabeleci:kis no contista: 

- Fteceber e atestar Notas Fatia • encarninheas aos sabores commitantes, 
ocattendo a afetam* dos pagamento nas datas previstas em cada instrumento 

cont-atui Nd caso de °ta acriparibar as matagal* e no caso da matenal Moto nas 
dkas soda* sal ~Seno corri o aSatoxerdado a SOK 

Documento 

Cordtkação Diga, T301/144.21/448USN~EWL.Md-CIVCANTY 
Versão eletrânce disponível em igtposektem org bribelsantentedscassse 

frnme AliP n°2400-2/2001 d e 24,08a001, que instituis Infraestnnura dramas Rábicas Brasileira - KR 0~1 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA SAIAS 
PREFEITURA MUIRCIPAL oe SANTA ena oe CÁSSIA 

Gabando Patego 
CEP: 42.100490 CNN: 17.214.71110001410 

ifts~morittpleassoaktry -Meuás/W4g Gira. &à - 0110400 

10 -Vedarem opas* de entrega apeckficepOes e quent$4sdesesa0 de acordo 
alm o estabideato no ~romena tontrstuat 

11 - Notieçar a ccnvsk dera eener os problemas detectada ia senrlyos, 
obras ou pena datar o entrega doa meteria 

12 - Suçadr ao Prefeito, • aplieepho d• pene 
dacuroptitnento de ~aulas ~atueis; 

12 - Acompanhar a ~alo contar:uai, em ata **Pedorl 
quellterla 

quand~ e 

ocorrendo% 5WS4d5 durante a arearceo do objeto e 
aplict.asdeasI/enalJdadn do contrato; 

1$ -Vetam RR a reparaiga cosectio, amo*. recommugao ou subseuipão, as .

~Ma de empresa coitada, n0 lotar ou em parte. o otato do contato em que se 
anilam %icica, deka» ou inconeçdes reaultentee da execução ou * mearia% 
emPreeadoa. 

/e- Deve Itiodar, no todo ou em pane, obra, aeMçoou 
dtracOrdo com o contato. 

17- EX1041.e essequar o otearhtento dos prazos ~antena astabeledda;

"' C~140110 das aluas do contrato e tespecteos iene* ~voe 
ara exatencts de porneve4 *how*** veda* contratuternente por *ermo); 

Document» essMado 

estilhace° ~ai. TSINI4t2V-JA5(JSNCIS-CC6EI4IXP-CMPLH rt"  
vem% elêtrdnece dtspOntv. el em etkisabem org er.MtissMarreciecessm 

carme AAP n022004f2001 de 24/0812001, que instituta Infra-estrutura deChaves Publicas 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

EtITADO DA MANIA 
prterenum MUNICIPAL De SANTA mu De CÁSSIA 

Gabinete do Prefeho 
CEP: 47150400CP1PJ 13U07111000140 

kidvm.44f - te tw -Sur StFilamt~anaalsorÁsr Sara Mnde ama -Ia -CEP 4 ISM) 

19 - Aprovar a mediçao dos serviços eftivernente realizadot em cominam:1e 
com o regIMe de esectrcilO previsto no ~MO ft:Mai jamais deve atestara condito 
de serviço* que Mio foram tiatmenle itectitedos); 

- COMunider a  autOrklade superior, em tempo ltst qstqva ocorriande que 
~Mim ~os* ou itMdtmties que uitrapassam sua compelender ern fade de dem 
uti Mn!~ de pnalutzu ao Interesse púbicos 

21- Orne primei', SiMaaM, qualquer registrc de ~Mede 
IrepissiNdede peia o cumprimento de suas obrigmees com idorttõkteno iies 

Sarnentos imasditivos doexercidodo artividade, além desbrovidencies e sugestões que 
adveitme erilemen catitic 

22 - Receber o Meto 
penes: 

23 - 
atesidcs): 

mediante termo circunstanciado ailnedo peies 

atastetoe de *nenen doe ~riços prestados (cedidões ai 

4 oitenta a Monne Interne o' 1972005 do Controle Interno que ~ta 
as responsabedadas do fiscal de contrato, 

25 - Podia sotrati irramenio Mirim nem:nino Can a devida 
entecodenote. 

28 Deverá ~Me 091 mglaito própdo todas et 0031790~ rebadonades com 
execuçao do contrato. deittnninado 9 que for Matabálio a M911$192200 das falia ou 
defeitos observado*, através de notificações ~that com protocolo; 

Documento assinado 

rcertel TSGM44.2Y-fflettStVGB-CSIVCANTY 
minta dtsponíverem- napithitioesn ontr bobe/srurrantsdecrissia 

te n° 2.200-20007 de 24081X01, Ia 'nadai a Infra-estrutura de Caa:M$ Públicas fl *fra E? 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MTA DECAIS= 

Oakarria do Praia 
CEM 47.150400 CNN; 131101711A1001.40 

msnisprasn nanasi. - Cãs- sükrawaraunakásatataga•ar sand Atui COem-N 

2?- Nso deve Matar sanada na adotadot procede o pagamento da anato 
nko executados. expedir notas amas 'Mar OU em demora tom o contrato, receber 
material ou serviço own qtraMadir Sor tentrinaa, papar obras inflada ou 
serrara erre desacordo com o projeto Saco OU armo de Metade, cotada aditiva 
indevidos; 

72 mamar domado com ralado aos prazos corn o responeatil tia envio 
ribunairt de Conta doa Munidplas Estado. Oram 

29- Considerado que o descarminardo de quaisquer doe desse Maldosa* 
Corando apeará na inaniam da proa" adininistratisto disoipther pata 
maniatada ora penal otots arrandtratha atém do que nom reMonsivel 

quesqver Mu* decivrentas e eventuais mula aplicada pot Tramei da COMI§ 
doe Munidas - TCM; 

30- As d•oia694 • promana* ao ultrapasiarrom a oonmetards do nuoll 
raiarão se soricadas ema superiores em tempo Mal para a maga das medias 
ttrateflentas. 

Ad. - Eala porre ama um vigor na Ma de strn putitiagio. 

Art. 30. Revagatne es arpoada 

Publique-ar, negam* e cumpra-se, 

Documento 

tomficeplo arsttal• 7Sta SNGSCICE~CNCPLHTY 

Vendo eirtn5neca dtworiivel em impsikbent otg ártheSenfantadecessa 

recaíam* MP ti. 7.70177a00, d e »Re". que Institui a infreertrutUra de Chaves Públicas 71 


